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Ofício 0272/2022;
Natureza: Encaminha mensagem de justificativa;

Objetivo: Aprovação de projeto de lei.
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a esta dileta Casa Legislativa o acostado projeto de lei que trata da concessão de “
Sabe-se que tal auxílio fora criado através da Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, que alterou “o art. 225 da Constituição Federal para estabelecer diferencial de competitividade para os biocombustíveis; inclui o art. 120 no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para reconhecer o estado de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais dela decorrentes; autoriza a União a entregar auxílio financeiro aos Estados e ao Distrito Federal que outorgarem créditos tributários do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) aos produtores e distribuidores de etanol hidratado; expande o auxílio Gás dos Brasileiros, de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021; institui auxílio para caminhoneiros autônomos; expande o Programa Auxílio Brasil, de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e institui auxílio para entes da Federação financiarem a gratuidade do transporte público”.
A Emenda Constitucional referida fora regulamentada pela Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022, que: “Dispõe sobre os procedimentos para o aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano instituído pela Emenda Constitucional n. 123, de 14 de julho de 2022”.
Nesse sentido, como se trata de um crédito não previsto anteriormente no orçamento e sabe-se que o “orçamento não é nem imodificável nem irreajustável, pois, não há como se prever tudo que será necessário a um governo fazer e enfrentar. Para isso, a Constituição e as leis preveem alteração orçamentária por meio de abertura de créditos adicionais; entretanto, com prévia autorização legislativa, indicação dos recursos disponíveis e a devida motivação (art. 167, V, da Constituição c/c art.7º, 42 e 43 da Lei n.4.320/64), além do art. 165, §8º, que estabelece que a lei orçamentária poderá autorizar a abertura de créditos suplementares e a contratação de operações de crédito” (Processo 1110006 – Consulta. Rel. Cons. Wanderley Ávila. Tribunal Pleno. Deliberado em 9/11/2022).
Desta forma, resta claro que todo e qualquer utilização do orçamento necessita de autorização legislativa, mesmo que prévia.

Aliás, Crédito adicional é caraterizado como “Instrumento utilizado para alteração da lei orçamentária para corrigir distorções durante a execução do orçamento, bem como imperfeições no sistema de planejamento. Autorização de despesa não computada ou insuficientemente dotada na lei de orçamento. Classifica-se em suplementar, especial e extraordinário. Todos são considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei
”.
Por outro lado, sabe-se que crédito especial ocorre quando não há previsão de dotação para a realização de determinada despesa. Este instrumento viabiliza a criação de novo item de despesa, sendo autorizado por lei específica e aberto por decreto do Poder Executivo. Caso a lei de autorização seja promulgada nos últimos quatro meses do exercício, poderá ser reaberto no exercício seguinte nos limites de seu saldo, sendo incorporado ao orçamento do exercício financeiro subsequente.
No caso vertente, o auxílio ora criado não está acobertado pelo orçamento, razão pela qual necessária a aprovação do presente projeto de lei autorizando a utilização do mesmo na forma preconizada na EC 123/22 c/c Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022 que dispuseram sobre os procedimentos para o aporte da assistência financeira destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano, bem como que a Constituição Mineira estabeleceu em seu § 3º do artigo. 225 que os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos é garantida a gratuidade nos transportes coletivos urbanos mediante apresentação de carteira de identidade ou de trabalho, sendo vedada a exigência de qualquer outra forma de identificação;

Sendo certo que diante dos novos dispositivos, sobreveio a necessidade de se disciplinar os critérios e procedimentos para a distribuição, entre os prestadores do serviço de transporte público coletivo do Município de Coronel Fabriciano/MG, da assistência financeira em caráter emergencial fornecida pela União destinada a auxiliar o custeio da gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano, instituída pela Emenda Constitucional nº 123 e 14 de julho de 2022.
Por este modo de ver as coisas, na expectativa de que a matéria obtenha aquiescência dos ilustres Pares, colhemos o ensejo para reiterar a V. Exa. os nossos protestos de elevado apreço e especial consideração, pleiteando a aprovação do presente projeto de lei, em regime de urgência, na forma do art. 135, do Regimento desta casa c/c art. 30, da Lei Orgânica Municipal, por estar em conformidade com a Constituição, bem como de acordo com o interesse público exigido.


Coronel Fabriciano, 01º de dezembro de 2022.
 Marcos Vinicius da Silva Bizarro
Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
PROJETO DE LEI Nº  3.306/2022
“Dispõe sobre o Auxílio Emergencial à Gratuidade dos Idosos no Transporte Público Coletivo Municipal e dá outras providências”.

O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal, APROVA e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Executivo proceder com o repasse do Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano, instituído pela Emenda Constitucional nº 123 de 14 de julho de 2022, objeto de aporte da União ao Município em valor definido segundo critérios previamente estabelecidos pelo Ente Federal à concessionária Consórcio Fabriciano de Transporte Coletivo - FABRIFÁCIL, que  deverá ser utilizado exclusivamente para auxiliar no custeio do direito à gratuidade das pessoas idosas no transporte público coletivo municipal;

Art. 2º - O Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas aportado pela União ao Município de Coronel Fabriciano, no valor de R$ 1.431.903,99 (um milhão quatrocentos e trinta e um mil e novecentos e três reais e noventa e nove centavos), deverá ser repassado de acordo com os critérios estabelecidos neste Decreto e na Portaria Interministerial MDR/MMFDH nº 9, de 26 de agosto de 2022, observando a premissa de equilíbrio econômico – financeiro do contrato de concessão e as diretrizes da modicidade tarifária;

Parágrafo único – Para evitar pagamento em duplicidade e acaso seja de direito, o valor deverá ser considerado para o cálculo de quaisquer finalidades de reajuste contratual, recomposição, repactuação, revisão ou qualquer modalidade de reequilíbrio econômico financeiro do contrato, bem como nos cálculos relativos à modicidade tarifária do sistema de transporte coletivo municipal.
Art. 3º - A distribuição dos recursos do Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas será realizada entre as empresas de forma proporcional à participação de cada uma no total de passageiros idosos por viagens ofertadas.

Parágrafo único – para atendimento do caput, CONSÓRCIO FABRICIANO DE TRANSPORTE COLETIVO deverá apresentar, com base nas informações operacionais, no exercício de 2022 até mês imediatamente anterior ao da publicação desta lei, o cálculo do percentual de participação de cada empresa em relação à totalidade da arrecadação.

Art. 4º - Os recursos do Auxilio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no Transporte Público Coletivo Urbano serão repassados pelo Município de Coronel Fabriciano/MG à concessionária, através de conta bancária por ela especificada no termo de Adesão, disponibilizado no anexo deste Decreto.

Art. 5º - O repasse do Auxilio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas ocorrerá em parcela única e está condicionado:

I - A assinatura do termo de Adesão pela concessionária;

II - Entrega de uma declaração de aceite assinada pelas empresas integrantes do CONSÓRCIO FABRICIANO DE TRANSPORTE COLETIVO, concordando com o valor recebido, juntamente com a base de cálculo utilizada para a distribuição do valor; 

§1 A concessionária terá até o dia 31/01/2023, para comprovar através de documento a utilização do recurso conforme o determinado, e apresentação de resultados da aplicação do valor, seja para manter a tarifa, reduzir ou minimizar reajuste.

 Art. 6º - O Município de Coronel Fabriciano/MG, dará publicidade ao montante de recursos do Auxilio Emergencial à Gratuidade das pessoas Idosas;

Art. 7º - É dever da concessionária para recebimento do auxílio emergencial tratado nesta lei:

I - aplicar o auxílio financeiro recebido exclusivamente para custeio ao direito previsto no § 2° do art. 230 da Constituição Federal, regulamentado no art. 39 da Lei n. 10.741, de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), em complementariedade aos subsídios tarifários, subsídios orçamentários e aportes de recursos de todos os gêneros concedidos, bem como às gratuidades e aos demais custeios do sistema de transporte público coletivo suportados pelo ente;

II - distribuir os recursos aos seus prestadores, de forma a observar a premissa de equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão do transporte público coletivo e as diretrizes da modicidade tarifária na forma do inciso II do § 4° do art. 5° da Emenda Constitucional n. 123, de 2022, e, em observância ao disposto na Lei n. 12.587, de 2012;

III - apresentar Relatório de Gestão Final e prestação de contas na forma estabelecida nos arts. 13 e 14 da Portaria Interministerial nº 09, do MDR; e

IV - autorizar a União solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência, a devolução imediata, para a Conta Única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento, consoante o art. 11, da Portaria Interministerial nº 09, do MDR;

V – Assinar o termo de adesão ao subsídio instituído pela Emenda Constitucional nº 123/2022 e autorizado pela Portaria Interministerial MDR nº 09, de 26 de agosto de 2022.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Coronel Fabriciano/MG, 01º de dezembro de 2022.

Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito de Coronel Fabriciano/MG
TERMO DE ADESÃO AO SUBSÍDIO INSTITUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº123/2022 E AUTORIZADO PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL MDR/MMFDH Nº 9, DE 26 DE AGOSTO DE 2022

A empresa CONSÓRCIO FABRICIANO DE TRANSPORTE COLETIVO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 17.062.202/0001-60, concessionária do sistema de transporte coletivo municipal de CORONEL FABRICIANO, mediante este termo, manifesta adesão ao recebimento da assistência financeira emergencial instituída pela Emenda Constitucional nº 123 de 14 de julho de 2022, nos termos da Portaria interministerial MDR/MMFDH nº9/2022, mediante livre aceitação e o compromisso de utilizar os recursos ora recebidos para auxiliar no custeio da gratuidade de pessoas idosas, no sistema  de transporte coletivo municipal de  CORONEL FABRICIANO, instituída pela constituição Mineira no § 3º do art. 225.

Outrossim, a empresa CONSÓRCIO FABRICIANO DE TRANSPORTE COLETIVO

1-  Reconhece expressamente que o valor aportado será incluído para todos os efeitos tanto em qualquer cálculo de reequilíbrio econômico- financeiro do contrato de concessão 451/12, bem como nos cálculos relativos à modicidade tarifária do sistema de transporte coletivo municipal.  

2- Requer que os valores a ele devidos sejam depositados na seguinte conta do Consórcio Fabriciano De Transporte Coletivo:

CONSÓRCIO FABRICIANO

Banco itaú – 341

Ag. 3058 – Conta Corrente10459-1

CNPJ: nº 17.062.202/0001-60

CONSÓRCIO FABRICIANO DE TRANSPORTE COLETIVO
� https://www12.senado.leg.br/orcamento/glossario?b_start:int=30&search_letter=c
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